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PORTARIA 145/2024 - GP, de 1º de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear GILDENE GALDINO DO NASCIMENTO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 1º 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 146/2024 - GP, de 1º de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA HELENA LIMA DE SOUZA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Tributação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 1º 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 147/2024 - GP, de 1º de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear NATÁLIA GRAZIELA FERREIRA DA SILVA COLARES do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA, da Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 1º 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 148/2024 - GP, de 1º de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear NALIANE TATIANE OLIVEIRA DAS CHAGAS para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 1º 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 149/2024 - GP, de 1º de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear SCHYRLLER SILVA DE SOUZA NASCIMENTO para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 1º 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 150/2024 - GP, de 1º de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LIDINILSON DA SILVA RIBEIRO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 1º 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 151/2024 - GP, de 1º de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LEIDISMAR REGIS GURGEL para o cargo de provimento 

em comissão de COORDENADORIA GERAL DE GEOPROCESSAMENTO E 
CARTOGRAFIA DIGITAL na Secretaria Municipal de Habitação, Regularização 
Fundiária e Saneamento, em exercício na Secretaria Municipal de Comunicação Social 
e Eventos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 1º 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 179/2024-SEMA, de 01 de Março de 2024.
 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 219/2024-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a JUREMA FIGUEIREDO DA SILVA, Matrícula 
12552, Educadora Infantil, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Março de 2024 à 01 de Junho de 
2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
02 de Junho de 2024.
 

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.° 239/2023.

PROCESSO/PMSGA/RN N.º 2334/2023
TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura
CONTRATADA: Empresa CONSTRUTORA PROEL LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 26.040.127/0001-28, com sede em R. Dona 
Lindinha Falcão, Nº 2221, Sala TR 1/2, Bela Vista, Mossoro/RN
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por um período de 90 (noventa) dias, a contar de 09 de fevereiro de 2024 até o 
dia 09 de maio de 2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 
I, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como na 
Cláusula Décima do Contrato Administrativo n.º 239/2023, e na melhor forma do Direito 
Administrativo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município 
vigente, na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 1.088 
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
PÚBLICA; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 – Obras e Instalações; FONTE DE 
RECURSO: 1500 - Recursos não vinculados de Impostos. 1700 – Outras 
Transferências de Convênios ou Repasses da União.
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de fevereiro de 2024
RITA DO CARMO DA COSTA BRITO

SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SGA/RN
(CONTRATANTE)

CONSTRUTORA PROEL LTDA 
KELLY CRISTHINE SILVA DE MORAIS 

(CONTRATADA)

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.° 115/2023  

Processo Administrativo n.º 10017/2022
Pregão Eletrônico Nº 042/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: Empresa: CETUS CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 32.227.070/0001-73, Endereço: 
Rua Inês Brasil, 298, Boa Vista/Castelão, Fortaleza-CE
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Sexta – Da Dotação 
Orçamentária e Financeira, passando esta a vigorar com a seguinte dotação 
orçamentária e financeira para o corrente exercício através da Lei Nº 2.175 de 28 de 
dezembro de 2023, Lei Orçamentária Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.271 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39 - Outros servicos de terceiros - pessoa juridica; FONTE DE RECURSO: 1500 
– Recursos não Vinculados de Impostos. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.273 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros servicos de terceiros - pessoa juridica; 
FONTE DE RECURSO: 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.275 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros servicos de terceiros - 
pessoa juridica; FONTE DE RECURSO: 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de fevereiro de 2024
RENATA FREIRE DO NASCIMENTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATANTE

EXTRATO DO VIGÉSIMO SEXTO TERMO DE  APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 194/2021.

Processo nº 911/2021 
Concorrência nº 001/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, CNPJ nº. 08.079.402/0001-35,  POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS.
CONTRATADA: MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTDA, CNPJ nº. 
06.110.037/0001-59, Endereço:  Rua Vereador João Alves, n° 750, Tirol - Natal/RN
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Sexta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária e 
financeira para o corrente exercício através da Lei Nº 2.175 de 28 de dezembro de 
2023, Lei Orçamentária Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 2.272 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros servicos de terceiros - pessoa juridica; 
FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de fevereiro de 2024
THIAGO HENRIQUE CAMARA DE MEDEIROS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS
CONTRATANTE

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2024– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Renata Freire do Nascimento, 
Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 361.43.928-90, Identidade nº 47662495-2, 
Contratado E FRANCISCO DAS CHAGAS ARTUR KLEITON DE OLIVEIRA, 
Brasileiro, Médico, CRM nº 12916/RN, CPF nº 014.072.964-00, Identidade nº 
002.453.047, emitida em 22/10/2013, residente e domiciliado Rua Pantanal, 150 Apt 
403- CEP 559150-015– Nova Parnamirim – Parnamirim/RN. Do Objeto: serviços de 
atendimento médico do PSF, por um período de 1 ano, compreendendo os meses de 
Fevereiro/2024 a Fevereiro/2025, - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 02 de 
Fevereiro de 2025. O presente distrato tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato supracitado a partir de 29 de Fevereiro de 2024, por acordo entre 
as partes. São Gonçalo do Amarante-RN, 19 de Fevereiro de 2024. Renata Freire da 
Cunha p/Distratado e Francisco das Chagas Artur Kleiton de Oliveira. 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE
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